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Concorrência nº 01/SUB-VP/2026 – PRAÇA VILAS UNIDAS. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:   Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N°:     6060.2026/0000674-6 

CONTRATANTE: PMSP – SUBPREFEITURA DE VILA 
PRUDENTE (UASG 925093) 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, 
LOCALIZADA À RUA BERNARDINO 
PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. 
CONFORME ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$ 555.620,19 (QUINHENTOS E 
CINQUENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS 
E VINTE REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:    DIA 17/03/2026 ÀS 10H (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA:     ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

A SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE situada na Avenida do Oratório, 172 – Jardim 
Independência, São Paulo, Capital, CEP 03220-000, o Agente de Contratação e a Equipe de 
Apoio, designada pela Portaria N° 013/SUB-VP/GAB/2025, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 6060.2026/0000674-6, tornam público, 
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por 
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal 
nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:  
 

DATA: 17/03/2026 ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 

HORA: 10h (dez horas) – horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras 

CÓDIGO UASG: nº 925093 

Este Edital, seus anexos, o resultado da Concorrência e os demais atos pertinentes também 
constarão do site https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br - Subprefeitura Vila Prudente. 

https://www.gov.br/compras
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
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1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução das obras de revitalização da Praça Vilas Unidas, localizada 
à Rua Bernardino Pantaleão, São Lucas, São Paulo - SP. Conforme Anexo I – Termo 
de Referência e as demais partes integrantes deste Edital, independentemente de 
transcrição. 

 
1.2. O prazo para execução do presente objeto é 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data de emissão da Ordem de Serviço, pela Subprefeitura Vila Prudente. 

1.2.1 - Os prazos de vigência, poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal. 

1.2.2 - A prorrogação será formalizada mediante celebração dos respectivos termos 
de aditamento do contrato, desde que que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, nos termos 
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta 
Concorrência descritas no Sistema do Portal de Compras do Governo Federal e 
aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato 
oriundo desta licitação onerarão a dotação orçamentária nº 
69.00.69.10.15.451.4020.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9569.0, do orçamento 
vigente, observado se for o caso, o princípio da anualidade. 

2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 555.620,19 
(quinhentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte reais e dezenove centavos), 
e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha 
Orçamentária Referencial – ANEXO I-B, parte integrante deste edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que: 
 

a) estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

a.1) as condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

c1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente 
demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 

d) Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as 
disposições do Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.gov.br/compras
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d.1) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 
Administração Pública 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 
14.133/2021) 

f1)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

f2)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos 
termos da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, bem como as cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão participar 
desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 
daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras 
estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo 
próprio do sistema sua condição. 
 

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos 
artigos 42 a 49 da Lei Complementar 147/2014 no caso de licitação para 
aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item e, em se 
tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato. 

 
3.3 Como requisito para a participação na Concorrência, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições 
do edital e anexos. 

3.4 A participação nesta Concorrência implica o reconhecimento pela Licitante de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, 
bem como as disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste 
Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no 
que lhe for pertinente. 
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3.5 As empresas interessadas em participar deste Certame deverão efetuar vistoria no 
local de execução dos serviços com a finalidade de verificar as condições técnicas 
para a execução dos mesmos. 

3.6 A vistoria deverá ser realizada por Engenheiro ou Arquiteto que declarará que 
vistoriou o local onde os serviços serão prestados; 

3.7 A declaração de vistoria nos moldes do ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DE VISTORIA, deverá ser apresentada junto com os Documentos de Habilitação. 

3.8 As empresas participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos 
constantes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, notadamente das condições 
gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como elemento impeditivo da formulação da proposta e do integral cumprimento do 
ajuste. 

3.9 Em atendimento ao determinado no art. 38 da Lei Municipal n°17.273/20, as 
empresas que decidirem por NÃO REALIZAR VISTORIA TÉCNICA deverão 
apresentar juntamente com os documentos para habilitação, declaração nos moldes 
do ANEXO IX do Edital assinada pelo responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL 
E/OU ARQUITETO) e pelo representante legal da empresa, de que está ciente de 
que não serão atendidas solicitações durante a execução da obra sob o argumento 
de falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados deste projeto. 

3.10 Deverá ser anexado à declaração, cópia autenticada da Certidão de Registro de 
Pessoa Jurídica no CREA/CONFEA/CAU, na qual conste os seus representantes 
técnicos e a comprovação do vínculo com a empresa licitante. 

3.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da Subprefeitura Vila Prudente por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.12 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.13 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
3.14 Não será aplicado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme inciso II, Art. 1º - A do Decreto Nº 56.475/2015, 
incluído pelo Decreto nº 62.100/2022. 

 
3.15 Não poderão disputar esta licitação: 

 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
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quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura 
Municipal de São Paulo; 
 

f) Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à 
legislação sobre segurança e saúde no trabalho nos termos da Lei Municipal nº 
11.091/91. 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 

h) Cooperativas, conforme Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

 

3.16 Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.15-b. e 3.15-c. 
as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.17 O disposto nos itens 3.15-b e 3.15-c, não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.18 A vedação de que trata o item 3.15-e, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.18.1 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como 
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da 
Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público; 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 
descrição do objeto e o preço, com o VALOR DO PREÇO TOTAL, com duas casas 
decimais, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em 
campo próprio do sistema. 

4.2.1 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

4.2.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances 
e declarações. 
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4.2.3 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 
da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

4.2.4 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado. 

4.2.5 Os preços ofertados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, 
necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será 
irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do 
objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a 
qualquer título. 

4.2.6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer 
título. 

4.2.7 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 
conforme disposto no Item 7.21 deste Edital, de acordo com o modelo que segue 
como Anexo III deste Edital, com todas as informações e declarações ali 
constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 
perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 
entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 
representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de 
CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

4.2.8 O valor máximo admitido pela Administração na execução de obras ou serviços 
objeto desta contratação é de R$ 555.620,19 (quinhentos e cinquenta e cinco 
mil, seiscentos e vinte reais e dezenove centavos), incluído BDI. 

4.2.9 O valor total da proposta será o resultado da aplicação da Bonificação e 
Despesas Indiretas - BDI sobre o valor total dos custos ofertados. A proposta 
deverá obedecer às especificações que integram o presente Edital sob pena de 
desclassificação. 

4.2.10 Não serão admitidos preços – global ou unitários – simbólicos, irrisórios ou de 
valor igual a zero, incompatíveis com os preços dos insumos/salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

4.2.11 Não serão admitidas alegações posteriores de equívocos ou erros na 
apresentação da proposta, a título de justificativa para correções, acréscimos, 
solicitações de reembolso ou indenizações de qualquer natureza. 

4.2.12 Optando por oferecer os seus próprios custos unitários, a licitante além 
de preencher a Planilha de Custos Unitários PMSP/LICITANTE, deverá 
apresentar outra(s) planilha(s) de composição de custos para cada item 
orçado diferentemente da P.M.S.P., anexando-a(s) ao Impresso Proposta. 

4.2.13 As Planilhas de Custos Unitários ofertados pela licitante deverão contemplar os 
mesmos itens, quantitativos e despesas diretas referidas, não sendo admitidas 
alterações em sua composição. 

4.2.14 Para efeito de julgamento, havendo divergência entre o valor unitário e o total, 
prevalecerá o valor unitário. Havendo divergência entre o valor expresso em 
algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. Em ambos os casos, 
caberá ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio proceder à correção dos 
cálculos. 
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4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

 4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

4.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
 
4.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

4.8 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando 
o critério de julgamento por menor preço; 

4.9 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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5. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

5.1 A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 5.556,20 (cinco mil, quinhentos 
e cinquenta e seis reais e vinte centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação conforme § 1º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado 
juntamente com a Proposta e demais documentos de Habilitação no dia da Licitação, pela 
licitante vencedora. 

5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame; 

5.5 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da presente licitação não se responsabilizarão por 
dados e informações prestadas erroneamente pelas licitantes, na garantia apresentada. 

5.6 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 da Lei nº 14.133/2021. 

5.7 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.  Valor total do item; 

6.1.2.  Descrição do objeto; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
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7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em 
que o sigilo seja essencial ao procedimento. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 300,00 (trezentos reais). 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

7.11 No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos 
em sessão pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática 
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos. 

 
7.12 A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva 

enquanto houver lances enviados nesse período. 
7.12.1 Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e 

o sistema ordenará e divulgara os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13  Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das 
demais colocações. 

7.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.15.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.17 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente 
de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

7.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

7.21 O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do agente, 
auxiliado pela equipe de apoio. 

7.21.1 No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio 
eletrônico: 

• Proposta Comercial (Anexo III), utilizando como data-base a mesma do orçamento 
referencial elaborado pela Administração, ou seja, julho/2025; 

• Planilha de Preços Propostos (Anexo III A), onde deverá constar os custos 
unitários e subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial, conforme 
ANEXO IB. 

• Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s) (Anexo III 
B), em forma de porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser 
aplicada sobre o custo global da Planilha de Preços Propostos. 

• Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas (ANEXO III-C); 

• Cronograma físico-financeiro (Anexo III-D), observando-se o prazo estabelecido 
no Edital e seus anexos. 

• Garantia da Proposta. 

7.22 Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação, verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 3.15 do 
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edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=
nomeSancionado&direcao=asc 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=
nomeSancionado&direcao=asc 

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. Contiver vício insanável; 

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I; 

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, conforme §4º art. 59 do Decreto 62.100/2022, ou a 

proposta ou lance vencedor apresentar preço final superior ao preço máximo definido para a 

contratação. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

 

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável; 

8.5 O BDI deve ser compatível com a execução do objeto do Contrato e não poderá constar 
no BDI despesas que não sejam transferíveis como Imposto de Renda, Imposto 
Predial e Territorial Urbano, Contribuição Social sobre o lucro líquido, dentre outros 
possíveis. Também não poderá constar no BDI, as Despesas Financeiras, pois 
estas não são remuneradas pela PMSP. 

8.6 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.7 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o agente de contratação ao 
julgamento da habilitação. 

9. DA FASE HABILITAÇÃO 

9.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 
passar-se-á fase de habilitação. 
 

9.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular 
no SICAF. 
 
9.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc


 
 

 

12 
Concorrência nº 01/SUB-VP/2026 – PRAÇA VILAS UNIDAS. 

exigidos deste Edital, o agente de contratação verificará a possibilidade de 
alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo 
administrativo pertinente à licitação. 

9.2.2  O agente de contratação e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos 
exigidos no subitem 9.7 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante 
encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 

9.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, 
o agente de contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente 
com os demais documentos. 

9.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação 
ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas 
anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de 
ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos 
solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 
mediante decisão motivada. 
9.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o agente de contratação 
informará às demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições 
estabelecidas neste Edital. 
9.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 
relativos a: 
 

9.6 Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e 
alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício. 

b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias 
Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de 
sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da última eleição de 
Diretoria; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

d) Declaração Geral – Anexo V. 

 

9.7 Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 

b.1) Os interessados com sede em outro Município que tenham filial no Município 
de São Paulo deverão, também, comprovar inscrição no cadastro de 
contribuintes deste Município. 

c) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via 
INTERNET. 
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d) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

e) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida 
Ativa da União e à Seguridade Social (CND). 

f) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto 
desta licitação, mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão 
competente, que terá validade por 6 (seis) meses, contados da data de sua 
expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio documento. 

g) Regularidade perante a Fazenda Municipal de São Paulo, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários. 

g.1) Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, o 
licitante com sede fora do Município de São Paulo deverá apresentar 
declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da 
Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 
de São Paulo relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada 
– ANEXO IV. 

9.7.1 Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos 
estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão 
judicial, conforme Decreto nº 62.100/2022. 

 

9.8 Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante através da 
constatação dos índices Contábeis oriundos do cadastro do SICAF referentes à 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, devendo esses serem 
maiores ou iguais a 1,00. 

a1)  Caso não constem os índices contábeis no cadastro do SICAF, a licitante deverá 
apresentar: balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 
exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. 

a2)  No caso da empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a 
Escrituração Contábil Digital, transmitida através do Sistema Público de 
Escrituração Contábil Digital (SPED), deverá apresentar além dos 
documentos/demonstrações já exigidas, apresentar também cópias 
reprográficas do Termo de Abertura e Termo de Encerramento (gerado pelo 
sistema público de escrituração digital – SPED), Recibo de entrega de Livro 
Digital (gerado pelo sistema SPED) e cópias do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis extraídas do Livro Diário Eletrônico. 

a3)  A comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante será 
demonstrada com base nas fórmulas indicadas no ANEXO VII que, caso não 
constem os índices no SICAF, deverá ser apresentado na licitação, juntamente 
com os documentos referidos no subitem anterior. 

a4)  Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver os índices de liquidez 
corrente, liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00. 
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b) Prova de patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para a contratação. 

c) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data 
da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 

9.9 Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos: 

a) Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 
CREA/CONFEA e/ou Conselho competente na qual constem os seus responsáveis 
técnicos; 

b) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 
conste a empresa licitante como contratada, comprovando aptidão para 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, 
conforme segue: 

DESCRIÇÃO  UN   QTD   

TINTA EPÓXI - REBOCO COM MASSA BASE EPÓXI  M2  226,20  

FP.03 - ALAMBRADO PARA QUADRAS DE ESPORTE -  

GP.6/EDIF - TG/4,5M  

M  43,40  

TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM  

PINTURA, TRAPEZOIDAL 40 ESP=0,43MM, COLUNAS, 

BASES E PARAFUSOS  

M2  66,00  

 

c) Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa com habilitação 
necessária para a execução dos serviços e registro no respectivo Conselho de 
Classe, conforme modelo disponibilizado sob – Anexo VI. 

d) Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, 
cujo detentor seja o profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado do Certificado de Acervo 
Técnico - CAT, expedido pela entidade profissional competente (registro no 
sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando aptidão para 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, 
conforme segue: 

DESCRIÇÃO  UN   QTD   

TINTA EPÓXI - REBOCO COM MASSA BASE EPÓXI  M2  226,20  

FP.03 - ALAMBRADO PARA QUADRAS DE ESPORTE -  

GP.6/EDIF - TG/4,5M  

M  43,40  

TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM  

PINTURA, TRAPEZOIDAL 40 ESP=0,43MM, COLUNAS, 

BASES E PARAFUSOS  

M2  66,00  

 

9.9.1 A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada e/ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial, sendo que nenhum documento será autenticado pelo Agente 
de contratação e Equipe de Apoio. 
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9.9.2 Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura 
da sessão. 

9.9.3 Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel 
timbrado da licitante, sendo a mesma datada e assinada por seu (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado(s). 

9.9.4 Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou 
em lei, terão validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

9.9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados, a não observância deste disposto poderá 
ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

9.9.7 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do agente de contratação, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do 
mesmo. 

9.9.8 A verificação no SICAF e a solicitação de envio dos documentos de habilitação 
somente será feita ao licitante vencedor. 

9.9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes. 

9.9.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão 
de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital. 

9.9.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 

10. DO RECURSO 

10.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor 

10.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema; 
 
10.4 A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a 
decadência do direito de recurso. 

 

10.5 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação, 
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10.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.7 Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso. 

 

10.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final 
pela autoridade competente. 

 

10.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados. 

 

10.10 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

 

10.11 Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão 
conhecidos. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao (s) licitante (s) declarado(s) vencedor(es), 
pela autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório, observado o disposto no 
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato. 

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital. 

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

12.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou 
Conselho competente. 

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do 
CREA-SP e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica. 
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12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada 
antes de sua lavratura do contrato. 

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do 
contrato, necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará 
durante a execução dos trabalhos; 

12.4.4. Declaração firmada sob as penas da lei, conforme previsto no artigo 5º do 
Decreto 50.977 de 06 de novembro de 2009 e no artigo 5º do Decreto nº 48.184, 
de 13 de março de 2007, do compromisso de utilização de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham 
procedência legal, e de utilização de produtos de empreendimentos minerários 
que tenham procedência legal, conforme modelos constantes nos ANEXOS XI e 
XII. 

12.4.5. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de 
São Paulo, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e 
comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município 
de São Paulo. 

12.4.6. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

12.4.7. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

12.4.8. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União e à Seguridade Social. 

12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da 
assinatura do contrato. 

12.6. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a 
ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – 
CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de 
contratar com a Administração Municipal. 

12.7. Para retirada da Ordem de Início, a empresa deverá apresentar a Guia de 

recolhimento do ART, nos termos da resolução nº425/98/CONFEA. 

 

12.8. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, 
constitui parte integrante deste Edital – ANEXO II, sendo que nela encontram-se 
definidas e especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, 
regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, critérios de 
reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento. 

12.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de 
empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, 
no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada 
mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade 
contratante para este fim. 
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13.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

13.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 
estabelecida. 

13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade. 

13.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 
2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações 
distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da 
Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

13.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no item 13.2. 

 

14. PENALIDADES 

14.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 
Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21. 

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração. 

14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar 
o termo de contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa 
aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste por dia de atraso, até o 

décimo dia; 

b) Após 10 (dez) dias, multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se 

firmado fosse; 

c) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com 
a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

14.3.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

14.4 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão 
de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
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garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as 
penalidades referidas nas alíneas “a” ,“b” e “c” do subitem 14.3 ou declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da 
infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

14.5 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a 

multas serão aplicadas como segue: 

14.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 

objeto. 

14.5.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

14.5.3 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições 

desta cláusula. 

14.5.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

14.6 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis. 
 

14.7 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 
166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que 
deverá ser dirigido à Subprefeitura Vila Prudente e protocolizados nos dias úteis, 
das 10:00 às 17:00 horas, na Avenida do Oratório, nº 172 – Jardim Independência. 

 

14.7.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo 
previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

14.7.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 
outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 
qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 
Edital. 
 

14.7.3 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão 
conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 

14.7.4 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta 
licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida à comissão de contratação, até 
03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 
eletrônico vpcompraslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
mailto:vpcompraslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de 
abertura do certame. 

15.3. EM NENHUMA HIPÓTESE SERÃO RESPONDIDOS ESCLARECIMENTOS POR 
TELEFONE OU PESSOALMENTE 

15.4. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 
convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 
mediante petição apresentada EXCLUSIVAMENTE, via e-mail, 
vpcompraslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br. 

15.4.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 
digitalizada dos seguintes documentos: 
a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 

impugnante for pessoa física; 

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que 
o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

15.5. Caberá ao agente de contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o 
caso, as unidades competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

15.7. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

15.8. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados 
no sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

15.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

15.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela comissão de contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:vpcompraslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

16.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata 
o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas 
e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

16.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração 
nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais 
normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 
contratos e especialmente os casos omissos. 

16.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 
previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

16.12. O agente de contratação poderá promover diligências destinada à complementação 
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do 
art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela comissão de 
contratação ouvidas, se for o caso, as unidades competentes. 

16.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata 
da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 
independentemente de transcrição. 

16.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e irretratável 
pelas licitantes, dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o 
contrato, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu 
desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do 
contrato. 

16.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, 
a terceiros, sob pena de rescisão. 

16.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do 
contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 
30% (trinta por cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação das parcelas de 
maior relevância e valor significativo submetidas a prova de capacidade técnica, 
assim definidas no instrumento convocatório. 

16.17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas 
no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem 
fornecedores, subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade 
pela implementação de qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora, inclusive a promoção de 



 
 

 

22 
Concorrência nº 01/SUB-VP/2026 – PRAÇA VILAS UNIDAS. 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado. 

16.19. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas 
do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente 

16.20. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

16.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 
14.133/2.021. 

16.22. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

16.23 O resultado deste Concorrência e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

16.24 O agente de contratação e a equipe de apoio que atuarão nesta concorrência foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no 

sistema. 

16.25 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br,e endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

16.26 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no 

Decreto Municipal nº 62.100/22. 

16.27 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - 

para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste 

dele decorrente. 

17 Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO IA – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

ANEXO IB – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO IC - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO – SIURB/PMSP; 

ANEXO ID - PROJETO 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III-A – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO III-B – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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ANEXO III-C - TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO III-D – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO GERAL; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

ANEXO VII – CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTÓRIA 

ANEXO IX – MODELO DE TERMO DE AUSÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA 
Agente de Contratação – SUB-VP 

PORTARIA N° 013/SUB-VP/GAB/2025 
vpcompraslicitacoes@smsub.prefeitura.sp.gov.br  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO 
PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1. OBJETO  

O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada em engenharia para 

execução das obras de revitalização de praça pública.  

2. JUSTIFICATIVA  

O presente Termo de Referência visa fornecer subsídios para a contratação de empresa especializada 

em engenharia de obras de revitalização da praça Vilas Unidas, localizada à rua Bernardino Pantaleão, 

São Lucas, São Paulo - SP.  

O local da intervenção apresenta uma significativa carência de equipamentos públicos voltados ao 

lazer infantil, o que dificulta o acesso das crianças da região a espaços adequados para o 

desenvolvimento de atividades recreativas. Embora existam áreas destinadas à prática esportiva, 

muitas delas encontram-se em estado de degradação, com infraestrutura comprometida, o que 

inviabiliza seu uso pleno pela comunidade.  

A deterioração desses espaços não apenas limita sua utilização, mas também contribui para o 

afastamento dos moradores, que deixam de frequentar a região devido às condições inadequadas. A 

falta de manutenção e de investimentos em equipamentos e infraestrutura impacta diretamente a 

qualidade de vida dos residentes, especialmente das crianças, que carecem de locais seguros e 

apropriados para o lazer.  

Os serviços contratados incluem a revitalização dos espaços de playground e das áreas destinadas a 

exercícios e atividades ao ar livre, com a instalação de novos brinquedos e equipamentos, além da 

reforma da quadra de futsal e requalificação das estruturas existentes. O objetivo é promover a 

integração dos moradores com o local, estimular a convivência comunitária e resgatar o potencial da 

área como ponto de encontro e socialização. Além disso, busca-se ativar o uso de um ponto 

estratégico da região, valorizando o espaço urbano e incentivando sua ocupação contínua pela 

população.  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

A solução proposta para o objeto deste Termo de Referência consiste na revitalização da área de 

intervenção, incluindo a instalação de equipamentos de lazer e atividades físicas, além da reforma da 

quadra de futsal. O objetivo é promover o pleno aproveitamento do espaço, incentivando o lazer e 

fortalecendo a convivência entre os moradores da comunidade local.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO    
A contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para execução do objeto deste Termo de 

Referência, tem como requisitos da contratação os mesmos requisitos impostos no edital, referente 

a habilitação fiscal, habilitação jurídica, habilitação físico-financeira e habilitação técnica.  

Para efeito de qualificação técnica será exigido os serviços abaixo relacionados, mediante 

apresentação de Atestado(s) / certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) ter prestado 

serviços de natureza pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta 

licitação, com caracterização do bom desempenho da licitante.  

 DESCRIÇÃO  UN   QTD   

TINTA EPÓXI - REBOCO COM MASSA BASE EPÓXI  M2  226,20  

FP.03 - ALAMBRADO PARA QUADRAS DE ESPORTE -  

GP.6/EDIF - TG/4,5M  

M  43,40  

TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM  

PINTURA, TRAPEZOIDAL 40 ESP=0,43MM, COLUNAS, BASES E 

PARAFUSOS  

M2  66,00  

  

  Figura  1   –   Área da intervenção   
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Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o 
profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado do Certificado de Acervo Técnico - CAT, expedido pela entidade profissional 
competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando 
aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, 
conforme definido abaixo:  
  

DESCRIÇÃO  

TINTA EPÓXI - REBOCO COM MASSA BASE EPÓXI  

FP.03 - ALAMBRADO PARA QUADRAS DE ESPORTE -  

GP.6/EDIF - TG/4,5M  

TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM  

PINTURA, TRAPEZOIDAL 40 ESP=0,43MM, COLUNAS,  

BASES E PARAFUSOS  

  

5. INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS  
  

Os documentos objetivados neste Termo de Referência estão disponíveis em meio digital, na 

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDUENTE. Tais documentos serão fornecidos aos CONCORRENTES por 

ocasião da publicação do Edital.  

  

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS  

Os serviços a serem contratados deverão ser elaborados seguindo as diretrizes de SIURB, SPObras, 

SMDU, SPUrbanismo, SMT, SPTrans, CET, os planos específicos das concessionárias de serviços 

públicos e demais órgãos públicos, a legislação ambiental pertinente e as diretrizes específicas da 

SVMA, assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras, além da definição dos 

métodos construtivos e do prazo de execução.  

Os serviços consistem na revitalização da área citada, conforme descrito a seguir:  

          SERVIÇOS PRELIMINARES   

Proteção e isolamento de áreas de intervenção;  

Instalação de canteiro de obra;  

Remoção de entulho proveniente dos serviços executados.  

  

REFORMA DA QUADRA DE FUTSAL  

Troca de toda tela alambrado que fecha o perímetro da quadra;  

Retirada de pintura antiga do piso da quadra e tratamento das juntas de dilatação;  

Pintura do piso da quadra;  

Troca das traves da quadra;  
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Instalação de tela de nylon sobre quadra;  

Recuperação das muretas em torno da quadra e pintura.  

  

PLAYGROUND  

Substituição dos brinquedos existentes por brinquedos novos;  

Regularizações pontuais do piso do passeio;  

Troca dos bancos de concreto;  

Troca das mesas e bancos de concreto para jogo de dama; Recuperação das 

muretas e pintura.  

  

ESPAÇO PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS AO AR LIVRE  

Troca dos aparelhos de atividades físicas por aparelhos novos;  

Regularizações pontuais do piso do passeio; Recuperação 

das muretas e pintura.  

  

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

 Desmobilização do canteiro;  

 Limpeza geral da obra.  

  

7. CONSIDERAÇÕES GERAIS  
Será obrigatória por parte da CONTRATADA a execução e instalação de placas alusivas ao objeto do 

contrato, nos padrões da SIURB, além daquelas exigidas pela legislação vigente.  

Será de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza e a remoção dos resíduos das áreas de intervenção, 

sendo que as mesmas deverão ser entregues totalmente limpas e com todos os seus itens em perfeito 

estado de funcionamento e/ou utilidade.  

A disposição final dos resíduos provenientes da limpeza deverá ser realizada em aterro licenciado, 

atendendo aos procedimentos de envio de material, as normas e as leis vigentes dos respectivos órgãos 

competentes.  

Em caso de remanejamento das interferências, após identificação e detalhamento em projeto, que será 

executado pela CONTRATADA, prevendo sempre uma implementação segura, minimizando os impactos 

aos moradores, transeuntes e ao trânsito local. Os serviços a serem realizados compreendem o 

remanejamento de interferências/enterramento existentes que interfiram na área de implantação das 

obras.  

A CONTRATADA será a única responsável pela obtenção junto aos órgãos responsáveis das Aprovações / 

Autorizações/ Termos de Permissões (DSV-CET / Subprefeituras, entre outros) e dos respectivos Alvarás e 

Certificados de Conclusão de Obras – CCO.  
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Quando ocorrer necessidade de desvios de tráfego, a CONTRATADA será responsável pelo 

desenvolvimento do projeto e a sua aprovação junto aos órgãos competentes, bem como a implementação 

dos mesmos.  

Todas as obras e respectivos canteiros de trabalhos e estocagem de materiais deverão ser dotados de 

tapumes de proteção, devidamente sinalizados, de forma a garantir a segurança de veículos e transeuntes.  

A CONTRATADA será a responsável técnica pelos serviços, por todos os profissionais por ela contratados, 

principalmente em relação à qualidade dos serviços em cumprimento às leis do consumidor e a legislação 

ambiental e ao cumprimento dos prazos.  

Para as obras e/ou serviços contratados, caberá a CONTRATADA fornecer e conservar o equipamento 

mecânico e o ferramental necessário, empregar mão-de-obra capaz, de modo a reunir permanentemente 

em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e empregados, visando assegurar a 

conclusão das obras no prazo afixado.  

Todos os materiais, salvo o disposto em contrário em contrato, serão de primeira qualidade e fornecidos 

pela CONTRATADA, e todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa 

técnica, devendo ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.  

Todas as despesas decorrentes de ensaios realizados no campo serão de responsabilidade integral da 

CONTRATADA. O Laboratório que a CONTRATADA vier a escolher para a realização dos ensaios deverá ser 

certificado pelo INMETRO. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar, para a aprovação da 

Fiscalização, os ensaios tecnológicos de qualidade dos materiais previamente ao emprego na obra, 

conforme estabelecido pela ABNT.  

A CONTRATADA realizará, as suas expensas, quando solicitado pela Fiscalização, os ensaios tecnológicos da 

contraprova dos materiais empregados na obra, de acordo com o estabelecido pela ABNT.  

É responsável também pelo atendimento às Normas de Segurança do Trabalho, de modo geral, sejam elas 

internamente às áreas do canteiro, bem como nas áreas das obras. Especial atenção deverá ser dada à NR 

- 06 – Equipamento de Proteção Individual (EPI) e à NR -18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Indústria da Construção Civil.  

Todos os equipamentos utilizados na execução das obras deverão possuir relatórios de aferição válidos e 

de classificação, emitidos por representante autorizado, obedecendo aos parâmetros da NBR ABNT 

13.133/94.   

8. FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será feita pela SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE   que nomeará um fiscal, a 

quem caberá, no âmbito do contrato com a CONTRATADA, tomar todas as decisões finais relativas à 

aprovação dos serviços executados; às possíveis alterações aos estudos e projetos já realizados; à 

concessão de prazos adicionais; à aprovação final das medições e autorizações para pagamento.  

A  SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE  reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização dos 

trabalhos contratados, fiscalização esta que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais e legais, tendo em vista a entrega dos serviços de acordo com as 

especificações técnicas anexas e no prazo contratual.  

Os serviços que impactarem em aumento das quantidades previstas da planilha orçamentária, não poderão 

ser realizados sem prévia autorização da fiscalização.  
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
Os serviços executados terão o caderno de critérios de medição da SIURB como parâmetro a ser utilizado, 
onde cada serviço provindo das tabelas de referências oficiais e constante na planilha de orçamento, possui 
seus devidos insumos e critério individuais de medição.  

As medições ocorrerão por meio de período mensal, em conformidade com os serviços executados, 
devidamente aferidos e aprovados pela fiscalização de SIURB, com prazo de pagamento de até 30 dias após 
o último dia de período da medição em questão.  
 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
O prazo previsto para execução dos serviços identificados no item 1 - OBJETO, deste Termo de Referência, 

é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, pela SUBPREFEITURA 

DA VILA PRUDENTE.  

A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma, considerando o início dos trabalhos, com todas as 

atividades envolvidas, inclusive os responsáveis pela sua realização e a interdependência entre as mesmas. 

As atividades de outros setores envolvidos que influenciam no andamento da obra (por exemplo, serviços 

de concessionárias, aprovações, desapropriações e licenças) deverão ser consideradas.  
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ANEXO I A - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  
 

Local: RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP   

    
FOTO 01  FOTO 02  

    
FOTO 03  FOTO 04  

    
FOTO 05  FOTO 06  
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ANEXO I-B - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

OBJETO : 

LOCAL: 

ENDEREÇO: 

 

 

 PLANILHA DE ORÇAMENTO REFERENCIAL ESTIMATIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E 

REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA 
PRAÇA VILAS UNIDAS 

RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP 

Nº do Ítem Fonte 

Tabela Natureza dos Serviços Un Quant. 

SIURB C/ DES 

(JUL/2025) 
Preço Unitário Total 

1.0  SERVIÇOS PRELIMINARES     R$ 65.339,16 

01-001-007 EDIF REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE CARGA MANUAL E DESCARGA 
EM BOTA-FORA 

M3 35,40  159,58  5.649,13 

01-005-005 EDIF TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM PINTURA, TRAPEZOIDAL 40 ESP=0,43MM, 
COLUNAS, BASES E PARAFUSOS 

M2 132,00  163,55  21.588,60 

01-005-006 EDIF PORTÃO METÁLICO DE OBRA - 5M, PIVOTANTE, 2 FOLHAS, PARA TAPUME M2 11,00  283,24  3.115,64 
01-005-007 EDIF PORTÃO DE PEDESTRES - 1,15M, PARA TAPUME M2 2,53  278,08  703,54 
01-005-040 EDIF TELA PARA PROTEÇÃO DE OBRAS, MALHA 2 MM M2 405,06  30,96  12.540,65 
04-064-000 INFRA DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E RESÍDUOS, CLASSE II B - INERTES, EM ATERRO  

SANITÁRIO LICENCIADO 
Ton 56,64  115,72  6.554,38 

17-030-002 EDIF PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,00  405,49  810,98 
17-045-001 EDIF ANDAIMES METÁLICOS - FORNECIMENTO M3xMÊS 270,00  10,58  2.856,60 
17-045-002 EDIF ANDAIMES METÁLICOS - MONTAGEM E DESMONTAGEM M3 135,00  5 ,27  711,45 
17-090-003 EDIF LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO, COM 1  

SANITÁRIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS 
UNXMÊS 3,00  1.440,66  4.321,98 

02.01.180 CDHU BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME  
EXIGÊNCIAS DA CETESB 

UNMES 3,00 1221,16  3.663,48 

02.02.150 CDHU LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² UNMES 3,00 940,91  2.822,73 
2.0  QUADRA DE FUTSAL    R$ 231.472,58 

03-040-015 EDIF LIMPEZA DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM REMOÇÃO DO EXCESSO DE CONCRETO -  
ATÉ 3CM 

M 269,20  33,09  8.907,82 

03-040-024 EDIF LIXAMENTO MECÂNICO EM SUPERFÍCIES DE CONCRETO M2 452,40  9 ,53  4.311,37 
03-040-050 EDIF POLIMENTO DE CONCRETO M2 452,40  7 ,29  3.297,99 
05-004-030 EDIF MASTIQUE ELÁSTICO A BASE DE POLIURETANO - MONOCOMPONENTE DM3 80,76  164,22  13.262,40 
11-080-005 EDIF REPAROS EM EMBOÇO - ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA 1:4/12 M2 5,00  64,80  324,00 
11-080-006 EDIF REPAROS EM REBOCO - ARGAMASSA DE CAL E AREIA 1:2 M2 5,00  33,60  168,00 
15-001-015 EDIF TINTA ACRÍLICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 98,96  18,01  1.782,26 
15-001-036 EDIF TINTA EPÓXI - REBOCO COM MASSA BASE EPÓXI M2 452,40  213,86  96.750,26 
15-050-003 EDIF REMOÇÃO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA M2 98,96  7 ,08  700,63 
17-001-029 EDIF FP.03 - ALAMBRADO PARA QUADRAS DE ESPORTE - GP.6/EDIF - TG/4,5M M 86,80  840,69  72.971,89 
17-001-041 EDIF PP.20/24 - PORTÃO EM FERRO PERFILADO COM TELA, 1 FOLHA M2 2,20  535,97  1.179,13 
17-003-056 EDIF QD.02 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA COM TINTA A BASE DE BORRACHA. CLORADA -  

FUTEBOL DE SALÃO 
UN 1,00  520,90  520,90 

17-003-061 EDIF QD.04 - TRAVE PARA FUTEBOL DE SALÃO, INCLUSIVE PINTURA E REDE UN 2,00  3.494,18  6.988,36 
17-003-065 EDIF TELA DE NYLON PARA COBERTURA DE QUADRA M2 452,40  15,81  7.152,44 
17-004-014 EDIF LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO M2 904,80  8 ,44  7.636,51 
17-060-095 EDIF RETIRADA DE ALAMBRADO EM TELA INCLUSIVE ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO (FP.04) M 86,80  61,55  5.342,54 

17-060-097 EDIF RETIRADA DE PORTÃO METÁLICO M2 2,20  80,04  176,08 
3.0  PRAÇA    R$ 50.926,41 

02-002-001 EDIF ESCAVAÇÃO MANUAL COM PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 1,50M M3 3,00  75,97  227,91 
02-002-010 EDIF APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 20,00  5 ,95  119,00 
02-002-015 EDIF LASTRO DE BRITA M3 2,00  233,59  467,18 
02-004-009 EDIF ARMADURA EM AÇO CA-60 - TELA KG 62,20  10,04  624,48 
02-005-010 EDIF CONCRETO FCK=25MPA - USINADO M3 2,40  539,06  1.293,74 
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03-040-015 EDIF LIMPEZA DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM REMOÇÃO DO EXCESSO DE CONCRETO -  
ATÉ 3CM 

M 80,00  33,09  2.647,20 

11-080-005 EDIF REPAROS EM EMBOÇO - ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA 1:4/12 M2 8,00  64,80  518,40 
11-080-006 EDIF REPAROS EM REBOCO - ARGAMASSA DE CAL E AREIA 1:2 M2 10,40  33,60  349,44 
15-001-015 EDIF TINTA ACRÍLICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 132,14  18,01  2.379,84 
15-050-003 EDIF REMOÇÃO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA M2 132,14  7 ,08  935,55 
17-050-021 EDIF DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO M3 5,92  476,30  2.819,69 
18-012-006 EDIF IC.06 - BANCO EM CONCRETO APARENTE, TIPO PMSP M 50,00  328,96  16.448,00 
18-016-020 EDIF LIXEIRA DUPLA UN 5,00  1.424,84  7.124,20 
11.20.050 CDHU CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS M 80,00 11,42  913,60 
18B025 P2 MESA(1) BANCO(3) CONCRETO APARENTE (JOGO DAMAS)DEPAVE (MB99) CJ 6,00  2.343,03  14.058,18 

4.0  BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS (APARELHOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE)    R$ 59.767,24 

02-001-003 EDIF BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 30CM M 3,00  136,05  408,15 
02-002-001 EDIF ESCAVAÇÃO MANUAL COM PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 1,50M M3 0,50  75,97  37,98 

 

OBJETO : 

LOCAL: 

ENDEREÇO: 

 

 

 PLANILHA DE ORÇAMENTO REFERENCIAL ESTIMATIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E 

REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA 
PRAÇA VILAS UNIDAS 

RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP 

Nº do Ítem Fonte 

Tabela Natureza dos Serviços Un Quant. 
SIURB C/ DES 

(JUL/2025) 
Preço Unitário Total 

02-002-010 EDIF APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 2,50  5 ,95  14,87 
02-002-015 EDIF LASTRO DE BRITA M3 0,25  233,59  58,39 
02-004-009 EDIF ARMADURA EM AÇO CA-60 - TELA KG 7,77  10,04  78,01 
02-005-010 EDIF CONCRETO FCK=25MPA - USINADO M3 0,25  539,06  134,76 
03-050-004 EDIF DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO M3 0,25  476,30  119,07 
18-014-005 EDIF CARROSSEL PARA 20 LUGARES, DIÂMETRO 2,20M, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00  4.711,76  4.711,76 
18-014-042 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - CASA TARZAN COM RAMPA ESCALADA, ESCORREGADOR E 

ESCADA MARINHEIRO 
UN 1,00  7.746,01  7.746,01 

18-014-045 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - ESCORREGADOR ( ALT.=1,80M COMP.=3,00M) UN 2,00  4.187,95  8.375,90 
18-014-046 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - GANGORRA DUPLA UN 1,00  1.554,20  1.554,20 
18-014-048 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - BALANÇA DUPLA UN 3,00  2.720,50  8.161,50 
18-014-049 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - ESCADA HORIZONTAL UN 1,00  1.871,74  1.871,74 
18-016-005 EDIF SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO UN 1,00  6.197,64  6.197,64 
18-016-008 EDIF REMADA SENTADA UN 1,00  2.253,91  2.253,91 
18-016-010 EDIF SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO CONJUGADO UN 1,00  5.531,93  5.531,93 
18-016-012 EDIF ROTAÇÃO VERTICAL TRIPLO CONJUGADO UN 1,00  2.042,57  2.042,57 
18-016-014 EDIF ESQUI TRIPLO CONJUGADO UN 1,00  6.987,44  6.987,44 
18-016-019 EDIF PLACA ORIENTADORA VERTICAL UN 1,00  3.481,41  3.481,41 

5.0  SERVIÇOS COMPLEMENTARES    R$ 2.859,47 

17-004-014 EDIF LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO M2 338,80  8 ,44  2.859,47 
6.0  SERVIÇOS TÉCNICOS    R$ 36.562,58 

12-012-000 INFRA ENCARREGADO H 184,00  67,27  12.377,68 
20-003-001 EDIF COORDENADOR GERAL H 9,00  528,22  4.753,98 
20-003-004 EDIF ENGENHEIRO/ ARQUITETO PLENO H 75,00  190,43  14.282,25 
20-003-060 EDIF PROJETO BÁSICO (PRANCHA A1) UN 1,00  5.148,67  5.148,67 

  A (EDIF)   446.927,44 

  Taxa sob o valor do sub-total = B (EDIF) 24,32% R$ 108.692,75 

  Total em R$ - (A + B) = C (EDIF)  R$ 555.620,19 
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ANEXO I-C 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA 
PRAÇA VILAS UNIDAS 
RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP 

CRONOGRAMA 

 

 DESCRIÇÃO 
CUSTO PMSP PRAZO 90 DIAS 
VALOR TOTAL MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES   R$                65.339,16  33% 21.561,92 33% 21.561,92 34% 22.215,31 

2.0 QUADRA DE FUTSAL  R$              231.472,58  60% 138.883,55 40% 92.589,03 0% 0,00 

3.0 PRAÇA  R$                50.926,41  10% 5.092,64 40% 20.370,56 50% 25.463,21 

4.0 BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS  
(APARELHOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE)  R$                59.767,24  0% 0,00 0% 0,00 100% 59.767,24 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$                  2.859,47  0% 0,00 0% 0,00 100% 2.859,47 

6.0 SERVIÇOS TÉCNICOS  R$                36.562,58  33% 12.065,65 33% 12.065,65 34% 12.431,28 

SUBTOTAL (EDIF) 

 BDI 24,32% 

TOTAL (EDIF) 

 R$              446.927,44   R$                  177.603,76   R$                  146.587,17   R$                  122.736,51  

 R$              108.692,75   R$                    43.193,24   R$                    35.650,00   R$                    29.849,51  

 R$              555.620,19   R$                  220.797,00   R$                  182.237,17   R$                  152.586,02  
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ANEXO I-D 
PROJETO 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/SUB-VP/2026 

 

PROCESSO SEI Nº: 6060.2026/0000674-6 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO 

PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP por meio da SUBPREFEITURA VILA 

PRUDENTE. 

 

CONTRATADA:___________________________________________________________ 

 

VALOR; R$ (____________________) 

 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 69.00.69.10.15.451.4020.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9569.0 

NOTA DE EMPENHO : Nº xxxxxxxx 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PMSP, por meio da SUBPREFEITURA VILA 

PRUDENTE, inscrita no CNPJ Nº 05.969.123/0001-59, na sede da Subprefeitura Vila Prudente, situada na 

Avenida Oratório nº 172 – Jardim Independência - São Paulo/SP, representada neste ato pela Subprefeita 

da Vila Prudente, Sra _____________________________, adiante designado apenas CONTRATANTE, e 

do outro a empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________ com 

sede endereço ________________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.  

__________________________, portador da Cédula de Identidade nº __________ Inscrito no CPF Nº 

________________ doravante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21, dos Decretos Municipais 62.100/2022, de acordo com os termos do despacho documento SEI 

nº ___________ com o publicado no D.O.C. de __/__/2026, e da proposta comercial documento SEI nº 

__________ resolvem firmar o presente CONTRATO, na conformidade das condições e cláusulas que se 

seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em engenharia para 

execução das obras de revitalização da Praça Vilas Unidas, localizada à Rua Bernardino Pantaleão, 

São Lucas, São Paulo - SP. Conforme Anexo I – Termo de Referência. 

1.2 Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações técnicas contidas no Anexo I 

- Termo de Referência do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026. 

1.3 Deverão ser observadas, ainda, todas as especificações contidas na Proposta da CONTRATADA 

encartada no Processo Administrativo nº 6060.2026/0000674-6, que ora faz parte integrante do 

presente contrato para todos seus efeitos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 

2.1  O prazo de vigência do contrato terá duração de 90 (noventa) dias, contados da data indicada na 

Ordem de Início ou Instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, desde que haja 

concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações, bem como 

seja comprovado que os preços são compatíveis com os de mercado. 

 

2.2  Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por 

escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo 

contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 

 

2.3 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do artigo 

116 do Decreto Municipal nº 62.100/22, o ajuste será prorrogado, após despacho autorizatório da 

autoridade competente, mediante aditivo contratual. 

 

2.4 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

 

2.5 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará 

à Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

 

2.6 Não obstante o prazo estipulado no item 2.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao 

da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos 

aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 

2.7 A Ordem de Início ou Instrumento equivalente deverá ser retirada em até 03 (três) dias úteis 

contados da convocação. 

 

2.8 Na hipótese da Contratada se negar a retirar a Ordem de Início ou Instrumento equivalente esta 

será enviada pelo Correio, por carta registrada, considerando-se como efetivamente recebida na data do 

registro, para todos os efeitos legais. 

 

2.9 A fiscalização da unidade requisitante poderá recusar os serviços caso os funcionários e/ou 

equipamentos estiverem em desacordo com as exigências previstas no Anexo I - Termo de Referência 

do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026, sujeitando-se a CONTRATADA às 

sanções previstas neste instrumento. 

 

2.10 A CONTRATADA responsabiliza-se pela prestação do serviço contratado não sendo justificativa 

aceitável para a não prestação problemas técnicos. 

 

2.11 A CONTRATADA no ato de retirada da Ordem de Início de Serviços deverá apresentar a ART 

recolhida nos termos da Lei Federal nº 6496/77 e da Resolução CONFEA n.º 425/98, que será retida para 

posterior juntada ao PROCESSO ELETRÔNICO pelo Gestor do Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO 
 

3.1 O valor total estimado da presente contratação é de R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme tabela de custos unitários em doc. SEI nº XXXXXXXXX. 

3.2 Todos os custos e despesas necessárias à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, 

constituindo a única remuneração devida pela CONTRANTE à CONTRATADA. 

3.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº XXX, no valor 

de R$X X X . (.....), onerando a dotação orçamentária nº 

69.00.69.10.15.451.4020.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9569.0 do orçamento vigente, respeitado o 

princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as 

dotações do orçamento próprio. 

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 
 

4.1 Não haverá reajuste de preços. 

4.2 Não será concedida atualização ou compensação financeira, exceto nos casos previstos na Portaria 

nº.05/SF/2012. 

4.3 Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da 

superveniência de normas Federais e Municipais sobre a matéria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1  O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de adimplemento de 
cada parcela do objeto do contrato, vinculado a entrega imediata à fiscalização de todos os documentos 
pertinentes exigidos pela Portaria SF 170/2020, bem como no Anexo I - Termo de Referência do Edital 
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026, e aqueles a seguir discriminados: 

 

a) Cópia do contrato ou outro instrumento hábil equivalente e seus termos aditivos. 
 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND 
– ou outra equivalente na forma da lei; 
 

d) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com a prestação 
licitada, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede da licitante. 

I No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade 

para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão negativa de débitos tributários da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme 

Portaria CAT 20/98 e observada a Resolução SF/PGE nº 3/2010. 

II No caso de a licitante ter domicílio ou sede em outro Estado da Federação, deverá 

apresentar certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual atestando a inexistência de 

débitos. 

 

e) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 
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I Se a contratada não for cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo deverá 

apresentar, declaração firmada por seu representante legal ou procurador, sob as penas da 

lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 

relativamente aos tributos relacionados com o objetivo contratual 

 

f) Certidão de Regularidade Perante o CADIN Municipal; 
 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
 

h) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada, de acordo com o Anexo I da Portaria 
SF n° 170/2020; 

i) Demonstrativo da retenção dos impostos devidos e outros descontos referentes ao 
pagamento da despesa; 

j) Cópia da requisição de fornecimento de materiais, de prestação de serviços ou execução de obras 
 

k) Folha de Medição dos Serviços; 

 

l) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 
 

m) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 
 

n) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 
 

o) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP); 
 

p) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao 
pedido de pagamento; 

 

q) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida; 
 

r) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida. 
 

5.1.1 O local de execução dos serviços é Praça Vilas Unidas, localizada à Rua Bernardino Pantaleão, 
São Lucas, São Paulo - SP, 03278-140, na jurisdição da Subprefeitura Vila Prudente, conforme Termo 
de Referência. 

5.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, seguindo os 

critérios de medição e remuneração previstos no Termo de Referência – Anexo I do Edital de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026, mediante apresentação da(s) respectiva(s) 

nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os 

decorrentes de multas. 

5.3 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá 

ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria 

Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação 

da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12. 

5.3.1 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será 

retido na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º 
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e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade 

do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto 

Municipal nº 53.151/2012 e da Portaria SF nº 124/12. 

5.4 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 

mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

 

5.5  O processo de liquidação e pagamento das despesas será formalizado pela Unidade Orçamentária 

Contratante, em expediente devidamente autuado, com a junção dos documentos, elencados no item 5.1 

deste contrato. 

 

5.6  O Fiscal do Contrato, ao receber todos os documentos necessários à liquidação e pagamento, deverá 

identificar e atestar o recebimento nos termos do Anexo I da Portaria SF n° 170/2020. 

 

5.6.1 Devem estar discriminados nos documentos fiscais, detalhadamente, a quantidade e o preço 

dos materiais e/ou a identificação dos serviços, o período a que se referem, com os 

correspondentes preços unitários e totais. 

5.7  Nos termos da legislação municipal, deverá ser verificada a inexistência de registro no Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN; 

 

5.8  Na ocorrência de infração contratual, deverão ser adotados os procedimentos previstos no inciso XIII 

do art. 118 do Decreto Municipal 62.100/22, e no Decreto anual de execução orçamentária e financeira. 

 

5.8.1  Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso ou 

denegado provimento ao recurso interposto, o valor correspondente poderá ser retido na nota de 

liquidação e pagamento. 

 

5.8.2  Após a publicação do despacho que denegou provimento ao recurso ou o decurso do prazo sem 

interposição de recurso, não havendo tempo hábil para que seja respeitado o prazo legal para o 

pagamento, a retenção do valor da multa deverá ocorrer na próxima nota de liquidação e pagamento. 

 

5.8.3  Não havendo mais pagamentos a ser efetuados, a multa deverá ser recolhida por meio do DAMSP 

ou mediante execução da garantia contratual. 

 

5.8.4  Se a multa aplicada for superior à garantia prestada e não for recolhida a diferença, o valor 

remanescente deverá ser inscrito no Cadastro Informativo Municipal nos termos do Decreto nº 47.096, de 

21 de março de 2006, e encaminhado para execução judicial. 

 

5.9  O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A nos termos do 

disposto no Decreto nº 51.197, publicado no DOC de 20/01/2010. 

 

5.10  Independentemente da retenção do ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, fica o 

responsável tributário obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais, na 

conformidade da legislação aplicável. 
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5.11  Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste 

dos serviços. 

 

5.12  Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais pelos serviços 

executados ou implicará sua aceitação. 

 

5.13  A apresentação da primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura pela CONTRATADA deverá 

ser feita somente após a elaboração da planilha de medição pela fiscalização do contrato, da qual deverão 

constar os serviços efetivamente realizados no período de medição, bem como eventuais descontos, 

apontados estritamente de acordo com as especificações técnicas, e ainda multas ou indenizações 

devidas. 

 

5.14  Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência 

do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 

 

5.15  Na medição mensal poderão ser considerados os descontos apontados pela Fiscalização do 

contrato. 

 

5.16  A PREFEITURA se reserva no direito de não incluir nos pagamentos, serviços executados em 

desacordo com as especificações técnicas ou que tenham sido executados sem a expressa autorização 

da fiscalização, quando esta for absolutamente necessária. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  
DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Obrigações da Contratada: 

6.1 Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além 

das decorrentes da lei, das condições de habilitação e classificação que lhe forem exigidas por ocasião 

do processo de Licitação e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da Contratada: 

 
6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação. 

 

6.3  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 

e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 

 

6.4  A Contratada deverá manter sede ou escritório de representação no Município de São Paulo, com 

procurador habilitado para responder por todos os atos legais inerentes ao contrato, devendo fornecer o 

endereço da sede ou escritório, telefones de contatos e endereço eletrônico do procurador responsável. 

 

6.5  Executar o objeto da contratação obedecendo às especificações constantes deste Contrato e do 

Termo de Referência, parte integrante do presente ajuste. 

 

6.6  Obedecer às orientações fornecidas pela contratante, através do servidor responsável pela 
execução dos serviços, que será indicado na “Ordem de Serviço”. 
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6.7  Executar os serviços nos horários definidos pela fiscalização e consoante disposto no Termo de 

Referência, parte integrante do presente ajuste. 

 

6.8  Fornecer à contratante os dados técnicos de seu interesse, e todos os elementos e informações 

necessárias, quando por esta solicitado. 

 

6.9  Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e Federais que interfiram na 

execução dos serviços. 

 

6.10  Atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo estabelecido, bem como fornecer as 

informações solicitadas. 

 

6.11  Apresentar para controle e exame, sempre que a contratante exigir, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de seus empregados e comprovantes de pagamentos de salários, quitação de suas 

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado 

serviços à contratante, por força deste contrato. 

6.12  A contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais. 

 

6.13  Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente a CONTRATANTE, 

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 

final dos serviços; 

 

6.14  Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 

 

6.15  Manter, durante a vigência deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas por ocasião deste ajuste, obrigando- se, ainda, a comunicar à contratante 

qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização. 

 

6.16 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

a) A CONTRATADA poderá subcontratar, mediante prévia e expressa autorização da Unidade 

Contratante, apenas os itens de menor relevância da contratação 

I. A autorização é condição para a subcontratação regular, mas não implica em partilha nem 

redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela CONTRATADA. 

b) Cabe à CONTRATADA zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela 

padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, supervisionando 

as atividades da subcontratada e respondendo, direta e solidariamente, perante a Unidade Contratante 

pelo cumprimento das obrigações que forem objeto de subcontratação. 

 

c)  Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas. 
d)  A subcontratação ou substituição de subcontratada será formalizada de acordo com o seguinte 

procedimento: 
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I. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de subcontratação, 

acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que 

serão subcontratadas; 

 

II. Autorização prévia, por escrito, da Unidade Contratante para a subcontratação; 

 

III. Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, fiscal e 

trabalhista exigidos na habilitação do certame licitatório; 

 

IV. Análise e aprovação por escrito, pela Unidade Contratante, da documentação apresentada 

pela subcontratada. A subcontratada que não demonstrar a regularidade da documentação 

exigida no item anterior poderá ser substituída pela CONTRATADA, mantido o mesmo objeto, 

no prazo que lhe for assinalado pela Unidade Contratante; 

 

V. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre 

a CONTRATADA e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo 

administrativo; 

 

e) Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela Autoridade 

Competente. 

 

f) Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância do objeto licitado, ou seja, o 

conjunto de itens objeto de exigências de comprovação de capacidade técnica do edital. 

 

6.17  A contratada se obriga a adotar o Livro de Ordem para as obras e serviços de engenharia, em 

conformidade com a resolução nº 1.024 – CONFEA, devendo observar o disposto no Ato Normativo 

06/2012 do CREA-SP e do Memorando GAB-DD 427/2015, publicado no Diário Oficial da Cidade de 

02/12/2015. 

6.18 O Livro de Ordem deve retratar com exatidão todas as ocorrências, interferências e readequações, 

por vezes necessárias, que podem servir, inclusive, de justificativa para eventuais aditamentos contratuais. 

 

6.19  A contratada será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por ele 

praticados, responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros, 

durante a locomoção do caminhão ou equipamento aos locais de trabalho, bem como durante a prestação 

dos serviços contratados. 

 

6.19.1  É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o atendimento de todos os aspectos de 

Segurança e da Medicina do Trabalho durante a execução do escopo contratual, bem como respeitar as 

normas e procedimentos de controle interno. 

 

6.20  A contratada se obriga a afastar ou substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para 

PMSP, qualquer funcionário, motorista e/ou operador de seu quadro, que, por sua solicitação, não deva 
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continuar a participar da prestação dos serviços. 

 

6.20.1  A CONTRATADA deverá arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por 

seus empregados quando da execução do objeto contratado. 

 

6.21  A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos se forem constatadas as suas inadequações. 

6.22 Na eventualidade de troca do responsável técnico da contratada durante o prazo de vigência do 

Contrato, os documentos exigidos para comprovação da capacidade- técnico profissional no Edital de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026, conforme o caso, deverão ser igualmente 

apresentados e aprovados pela Administração. Esses documentos deverão, após aceitos, ser juntados ao 

processo administrativo. 

 

6.23 A CONTRATADA arcará com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da prestação dos 

serviços e seus desdobramentos casuísticos, incluindo-se as despesas e ônus trabalhistas e os encargos 

sociais, bem como os insumos necessários para o total e completo atendimento do objeto, sejam eles 

técnicos e legais; 

 

6.24 A CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste instrumento, pelo preço e condições 

oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 

 

Obrigações da Contratante: 
 

6.25 Fornecer à contratada, quando da emissão da “Ordem de Início”, o nome do(s) servidor (es) que 
representará (ão) a contratante durante a execução do objeto. 

6.26 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

6.27 Indicar e formalizar o(s) responsável (is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 

acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal 62.100/22. 

6.28 Prestar aos empregados da contratada, informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar. 

6.29 Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 

regem. 

6.30 Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à Contratada as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas. 

6.31 Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 

inclusive comunicando à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança. 

6.32 Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela Contratada 

de quaisquer cláusulas estabelecidas. 

6.33 Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação. 
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6.34 Caberá a fiscalização do contrato oficiar o CREA se constatado o exercício ilegal da profissão, nos 

termos da Lei Federal nº 5.194/66 e Resoluções do CREA pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  
DAS PENALIDADES 

 

7.1.  São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 14.133/21 e Seção XI do 

Decreto Municipal nº 62.100/22 e demais normas pertinentes. No que tange as multas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contratada estará sujeita ás 

penalidades abaixo discriminadas: 

7.1.1 Ocorrendo recusa ou atraso da adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, dentro do 

prazo estabelecido no Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 

prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 1% (um por cento) do valor do ajuste por dia de atraso,até o décimo 

dia; 

b) Após 10 (dez) dias, multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se 

firmado fosse; 

c) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura. 

7.1.2 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 

firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

7.1.3 Multa por dia de atraso para início da execução dos serviços conforme fixado na Ordem 

de Início: 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 10 

(dez) dias, incidindo, após, a multa por inexecução total do contrato 

7.1.4 Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços até o máximo de 15 (quinze) dias, 

incidindo, após, a multa por inexecução parcial do contrato: 0,5% (meio por cento) por 

dia sobre o valor do contrato. 

7.1.5 Multa por descumprimento da clausula contratual, por dia: 0,5% (meio por cento) sobre o 

valor mensal. 

7.1.6 Multa por descumprimento das especificações previstas no Anexo I - Termo de 

Referência do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 – parte 

integrante deste contrato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, sem 

prejuízo da obrigação de refazimento do serviço e/ou a devida glosa. 

7.1.7 Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização, por dia, até 

seu cumprimento: 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal. 

7.1.8 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 

não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 
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contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

7.1.9 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, 

além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

7.1.10 Multa pela rescisão contratual por culpa da contratada: 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato, calculado sobre número de meses faltantes para o termino do ajuste, 

além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

7.1.11 Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a PMSP, pelo 

prazo de até 3 (três) anos, por falha ou fraude na execução do objeto do contrato. 

7.1.12 As penalidades de advertência e multa em virtude de infrações aos termos do contrato 

serão aplicadas pela Contratante, observado o devido processo legal e a ampla 

defesa. 

7.2  A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

7.3  O prazo para pagamento das multas, após decorridos os prazos de ampla defesa, será de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, 

o valor devido poderá ser descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP (medições 

futuras, garantia, etc). Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando-se ao processo executivo. 

7.4  Para aplicação de penalidade deverá ser atendido o estabelecido no Capítulo I da Lei Federal 

14.133/21, bem como o previsto no inciso XIII do art. 118 do Decreto Municipal 62.100/2022. 

 

CLÁUSULA OITAVA -  
DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1  Para execução deste contrato será prestada garantia no valor de R$ 

__________________________________________________, correspondente ao importe de 5% (cinco 

inteiros por cento) do valor total do presente contrato, mediante uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia 

ou órgão equiparado. 

II - Seguro-garantia; 

III -Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

8.1.1  Caberá a complementação da caução quando houver alteração contratual. 

8.2  A garantia e seus reforços responderão por todas as multas que forem impostas à CONTRATADA e 
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por todas as importâncias que, a qualquer título, forem devidas pela CONTRATADA à CONTRATANTE 

em razão do presente contrato. 

8.2.1  Caso a garantia não seja suficiente para o pagamento das multas, a CONTRATADA será notificada 

para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, completar o pagamento, sob pena de rescisão do contrato. 

8.3  O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista no item anterior, deverá 

ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, feita 

por escrito pela contratante, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas neste 

Contrato. 

8.4  O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado aceito pela Contratante. 

8.5  Em caso de prorrogação do presente contrato, a garantia prestada deverá ser substituída 

automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento, independentemente de 

comunicado da contratante, de modo a manter-se ininterruptamente garantido o contrato celebrado, sob 

pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades nele previstas. 

8.6  Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garantia será liberado ou restituído, 

mediante requerimento da CONTRATADA, após a liquidação das multas aplicadas e dedução de eventual 

valor devido pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA -  
DA RESCISÃO 

 

9.1  Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos 

termos do disposto no Capítulo VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

 

9.2  A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o presente contrato, a terceiros, sob pena 

de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  
DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos preços e condições estabelecidos neste contrato, os 

acréscimos e supressões que lhe forem determinados, nos termos do inciso I, art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021, respeitado o limite previsto no art. 125 do mesmo diploma e desde que não transfigure o 

objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  

DO COMPROMISSO ANTI CORRUPÇÃO 
 

11.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 



 

47 
Concorrência nº 01/SUB-VP/2026 – PRAÇA VILAS UNIDAS. 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  

DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO 
 

12.1  A ocorrência de caso fortuito ou força maior poderá ensejar, a critério da PREFEITURA suspensão 

temporariamente da execução ou rescisão do ajuste. 

 

12.2  Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que faltava 

para sua complementação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  
DA PUBLICIDADE 

 
13.1 Este termo de Contrato será publicado em extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõem o art. 
150 do Decreto Municipal 62.100/22, sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal 14.133/21, e nos sistemas eletrônicos oficiais, 
nos termos disciplinados nos Decretos nº 46.195, de 10 de agosto de 2005, e nº 58.169 de 28 de março de 
2018, bem como no artigo 10 do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro de 2012, e na Lei nº 16.051, de 6 
de agosto de 2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
 

14.1. As Partes obrigam-se a observar e cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD) e demais normas federais e municipais aplicáveis sobre o tema, em todas as atividades 

de tratamento de dados pessoais que decorram, direta ou indiretamente, da execução deste Contrato.  

14.1.1 Incluem-se nesta obrigação o cumprimento de determinações de órgãos reguladores e/ou 

fiscalizadores relativos à matéria.  

14.1.2 Quando requerido pela CONTRATANTE ou pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD), a CONTRATADA deverá colaborar com a elaboração de Relatório de Impacto à Proteção de 

Dados Pessoais (RIPD), fornecendo informações técnicas e operacionais necessárias à sua confecção. 

14.2. O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador, é responsável por definir as finalidades e os meios do 

tratamento de dados pessoais. A CONTRATADA, na qualidade de Operadora, deverá seguir estritamente 

as instruções documentadas do MUNICÍPIO e implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados pessoais, conforme o art. 39 da LGPD.”  

14.3. Tratamento pela CONTRATADA em Nome do MUNICÍPIO: Caso a execução do objeto contratual 

envolva o tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA em nome e por conta do MUNICÍPIO 

(atuando como Operadora), a CONTRATADA deverá:  

a) Seguir estritamente as finalidades e instruções documentadas do MUNICÍPIO.  

b) manter registro atualizado das operações de tratamento realizadas no âmbito deste contrato, incluindo 

categoria de dados, base legal, finalidades, medidas de segurança aplicadas e prazos de retenção, 

disponibilizando tais informações à CONTRATANTE quando solicitado.  

c) Cooperar com o MUNICÍPIO para responder às solicitações dos titulares e às fiscalizações da 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

d) Notificar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas sobre qualquer incidente de segurança 

envolvendo os dados tratados sob este contrato.  
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e) Garantir por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes 

ou terceiros contratados, a confidencialidade, integridade e segurança dos dados, conforme exigido pela 

LGPD, não podendo a CONTRATADA utilizar os dados pessoais para outros fins, com exceção daqueles 

adstritos à execução do objeto do presente contrato.  

f) A CONTRATADA deverá assegurar que seus funcionários, colaboradores e terceirizados com acesso 

a dados pessoais recebam treinamentos adequados sobre proteção de dados, privacidade e sigilo, 

compatíveis com a criticidade das informações tratadas. 

g) Observar as hipóteses de tratamento determinadas pelo MUNICÍPIO para o tratamento dos dados 

pessoais, abstendo-se de coletar dados ou solicitar consentimento de titulares sem prévia e expressa 

autorização do MUNICÍPIO.  

h) A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste 

CONTRATO sempre que determinado pela CONTRATANTE e, com expressa anuência da 

CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: 

I - os dados se tornarem desnecessários; 

II - término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam necessários; 

i) A CONTRATADA não poderá transferir dados pessoais tratados no âmbito deste contrato para fora do 

território nacional sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, devendo, quando aplicável, 

atender aos requisitos do art. 33 da LGPD. 

j) Permitir a realização de auditorias pela CONTRATANTE e pelos órgãos de controle competentes, 

mediante aviso prévio e preservação de informações confidenciais, disponibilizando as evidências 

necessárias à comprovação do cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.  

k) Ao término do contrato, proceder à devolução ou eliminação segura dos dados, conforme instrução do 

MUNICÍPIO, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, ressalvadas as hipóteses legais de guarda.  

14.4. Ocorrendo qualquer descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula, inclusive incidentes 

de segurança, a CONTRATADA deverá notificar formalmente a CONTRATANTE no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas a contar da ciência do fato.  

14.4.1 Na ocorrência de incidente de segurança no âmbito da execução do contrato, a CONTRATADA 

deverá, além da notificação formal prevista na Cláusula 14.4, encaminhar à CONTRATANTE, no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da ciência do incidente, relatório contendo, no mínimo, as 

seguintes informações:  

I – data e hora da detecção do incidente e, quando possível, da ocorrência;  

II – descrição da natureza do incidente e dos dados pessoais afetados, especificando, quando 

aplicável, se envolveu dados sensíveis ou de crianças e adolescentes;  

III – quantidade de titulares afetados, ainda que estimada;  

IV – descrição das possíveis consequências do incidente;  

V – medidas técnicas e administrativas já implementadas para conter ou mitigar os efeitos do 

incidente;  

VI – medidas corretivas e preventivas planejadas ou em curso;  

VII – identificação e dados para contato do encarregado pelo tratamento de dados pessoais (DPO) da 

CONTRATADA, ou do responsável técnico designado para acompanhar a ocorrência junto à 

CONTRATANTE.  

14.4.2. As informações referidas nos incisos da subcláusula 14.4.1 deverão ser atualizadas 

continuamente, à medida que novos dados forem obtidos ou medidas forem adotadas.  

14.4.3. A CONTRATADA deverá prestar todo o suporte técnico, jurídico e administrativo necessário à 

CONTRATANTE para a eventual comunicação do incidente à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD), aos titulares afetados, bem como a outros órgãos competentes, conforme previsto no art. 48 da 

Lei nº 13.709/2018.  

14.5 A CONTRATADA compromete-se a cooperar com a CONTRATANTE no atendimento tempestivo e 
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adequado às solicitações dos titulares de dados pessoais, nos termos do art. 18 da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), exclusivamente mediante requisição formal da CONTRATANTE.  

14.5.1. A CONTRATADA deverá viabilizar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da requisição da CONTRATANTE, o fornecimento de todas as informações necessárias à 

verificação, validação e atendimento de solicitações formuladas pelos titulares, tais como:  

I – confirmação da existência de tratamento;  

II – acesso aos dados pessoais;  

III – correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  

IV – anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 

desconformidade com a LGPD;  

V – informação sobre compartilhamento de dados;  

VI – informações sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da 

negativa, quando aplicável.  

14.5.2. A CONTRATADA não poderá responder diretamente a solicitações dos titulares, salvo se 

expressamente autorizada pela CONTRATANTE, devendo encaminhar imediatamente qualquer 

solicitação recebida, por qualquer meio, à CONTRATANTE, em até 2 (dois) dias úteis.  

14.5.3. As obrigações previstas nesta cláusula não afastam a responsabilidade da CONTRATADA por 

eventual descumprimento de instruções formais da CONTRATANTE que comprometa o atendimento aos 

direitos dos titulares, nos termos do art. 42 da LGPD.”  

14.6. A violação das obrigações de proteção de dados sujeitará a Parte infratora às penalidades 

contratuais, sem prejuízo das sanções legais e da obrigação de reparar eventuais danos.  

14.6.1. A CONTRATADA responderá, nos termos do art. 42 da LGPD, por perdas e danos, inclusive de 

ordem moral ou material, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que comprovada sua culpa 

no descumprimento de obrigações relativas à proteção de dados pessoais decorrentes deste contrato. A 

responsabilidade incluirá o ressarcimento de eventuais multas administrativas impostas à 

CONTRATANTE em decorrência exclusiva de ação ou omissão da CONTRATADA.  

14.6.2. A obrigação de confidencialidade permanecerá após o término da vigência deste Contrato e sua 

violação ensejará a aplicação à parte infratora da multa contratual prevista na Cláusula Décima deste 

instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

14.7 A CONTRATADA somente poderá envolver suboperadores no tratamento de dados pessoais 

mediante autorização prévia, expressa e formal da CONTRATANTE, devendo garantir que tais terceiros 

observem integralmente as obrigações de proteção de dados previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica que têm pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, 

não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

 

15.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

 

15.3 A Contratada deverá comunicar à Contratante toda e qualquer alteração de seus dados cadastrais, 

para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.4 A Contratada obriga-se a manter, durante o prazo de execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

15.5 Elegem as partes o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para 

dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preferirá a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa se afigurar. 

 

E por estarem justas e contratadas, exaram as partes suas assinaturas no presente instrumento, 

lavrado em 3 (três) vias de igual teor. 

 

São Paulo, XX de XXXXX 2026. 
 

 

SUBPREFEITA 

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 CARGO 

RG /CPF: 

NOME DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO PANTALEÃO, 
SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A (empresa)....................................................................................................... 

Inscrita no CNPJ sob nº ............................................................., estabelecida 
na.........................................................................................................., nº.............., 

telefone/fax nºs.............................................., e-mail............................................., 

propõe prestar o serviço licitado, nos seguintes preços e condições: 

 

Valor Global: R$ ......................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

01. Prazo de início da prestação dos serviços: Conforme Ordem de Início a ser emitida pela 
Administração. 

 

02. Informar dados bancários (nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente) da 

empresa, necessariamente do Banco do Brasil, nos termos do Decreto Municipal nº 51.197, de 

22.01.2010, para efeito de pagamento. 

 

BANCO DO BRASIL 

Agência: ______ - _____ 

Conta Corrente: _______ - _____ 

 

DAS DECLARAÇÕES: 

 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 
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02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do 

Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 

Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e 

Decretos nº 56.475/2015 e, e demais normas complementares que disciplinam o certame e que 

integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida no prazo 

assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, 

bem como que prestará os serviços de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital). 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

 

São Paulo, de     de 2026 

 

 

 

 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) Nome: 

R.G.: CPF: 

Cargo: 
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ANEXO III-A 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO : 

LOCAL: 

ENDEREÇO: 

 

 

 PLANILHA DE ORÇAMENTO REFERENCIAL ESTIMATIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E 

REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA 
PRAÇA VILAS UNIDAS 

RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP 

Nº do Ítem Fonte 

Tabela Natureza dos Serviços Un Quant. 
SIURB C/ DES 

(JUL/2025) 
Preço Unitário Total 

1.0  SERVIÇOS PRELIMINARES     R$ 65.339,16 

01-001-007 EDIF REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE CARGA MANUAL E DESCARGA 
EM BOTA-FORA 

M3 35,40  159,58  5.649,13 

01-005-005 EDIF TAPUME METÁLICO COM TELHA METÁLICA, SEM PINTURA, TRAPEZOIDAL 40 ESP=0,43MM, 
COLUNAS, BASES E PARAFUSOS 

M2 132,00  163,55  21.588,60 

01-005-006 EDIF PORTÃO METÁLICO DE OBRA - 5M, PIVOTANTE, 2 FOLHAS, PARA TAPUME M2 11,00  283,24  3.115,64 
01-005-007 EDIF PORTÃO DE PEDESTRES - 1,15M, PARA TAPUME M2 2,53  278,08  703,54 
01-005-040 EDIF TELA PARA PROTEÇÃO DE OBRAS, MALHA 2 MM M2 405,06  30,96  12.540,65 
04-064-000 INFRA DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E RESÍDUOS, CLASSE II B - INERTES, EM ATERRO  

SANITÁRIO LICENCIADO 
Ton 56,64  115,72  6.554,38 

17-030-002 EDIF PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,00  405,49  810,98 
17-045-001 EDIF ANDAIMES METÁLICOS - FORNECIMENTO M3xMÊS 270,00  10,58  2.856,60 
17-045-002 EDIF ANDAIMES METÁLICOS - MONTAGEM E DESMONTAGEM M3 135,00  5 ,27  711,45 
17-090-003 EDIF LOCAÇÃO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO, COM 1  

SANITÁRIO, COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS 
UNXMÊS 3,00  1.440,66  4.321,98 

02.01.180 CDHU BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME  
EXIGÊNCIAS DA CETESB 

UNMES 3,00 1221,16  3.663,48 

02.02.150 CDHU LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² UNMES 3,00 940,91  2.822,73 
2.0  QUADRA DE FUTSAL    R$ 231.472,58 

03-040-015 EDIF LIMPEZA DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM REMOÇÃO DO EXCESSO DE CONCRETO -  
ATÉ 3CM 

M 269,20  33,09  8.907,82 

03-040-024 EDIF LIXAMENTO MECÂNICO EM SUPERFÍCIES DE CONCRETO M2 452,40  9 ,53  4.311,37 
03-040-050 EDIF POLIMENTO DE CONCRETO M2 452,40  7 ,29  3.297,99 
05-004-030 EDIF MASTIQUE ELÁSTICO A BASE DE POLIURETANO - MONOCOMPONENTE DM3 80,76  164,22  13.262,40 
11-080-005 EDIF REPAROS EM EMBOÇO - ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA 1:4/12 M2 5,00  64,80  324,00 
11-080-006 EDIF REPAROS EM REBOCO - ARGAMASSA DE CAL E AREIA 1:2 M2 5,00  33,60  168,00 
15-001-015 EDIF TINTA ACRÍLICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 98,96  18,01  1.782,26 
15-001-036 EDIF TINTA EPÓXI - REBOCO COM MASSA BASE EPÓXI M2 452,40  213,86  96.750,26 
15-050-003 EDIF REMOÇÃO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA M2 98,96  7 ,08  700,63 
17-001-029 EDIF FP.03 - ALAMBRADO PARA QUADRAS DE ESPORTE - GP.6/EDIF - TG/4,5M M 86,80  840,69  72.971,89 
17-001-041 EDIF PP.20/24 - PORTÃO EM FERRO PERFILADO COM TELA, 1 FOLHA M2 2,20  535,97  1.179,13 
17-003-056 EDIF QD.02 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA COM TINTA A BASE DE BORRACHA. CLORADA -  

FUTEBOL DE SALÃO 
UN 1,00  520,90  520,90 

17-003-061 EDIF QD.04 - TRAVE PARA FUTEBOL DE SALÃO, INCLUSIVE PINTURA E REDE UN 2,00  3.494,18  6.988,36 
17-003-065 EDIF TELA DE NYLON PARA COBERTURA DE QUADRA M2 452,40  15,81  7.152,44 
17-004-014 EDIF LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO M2 904,80  8 ,44  7.636,51 
17-060-095 EDIF RETIRADA DE ALAMBRADO EM TELA INCLUSIVE ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO (FP.04) M 86,80  61,55  5.342,54 

17-060-097 EDIF RETIRADA DE PORTÃO METÁLICO M2 2,20  80,04  176,08 
3.0  PRAÇA    R$ 50.926,41 

02-002-001 EDIF ESCAVAÇÃO MANUAL COM PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 1,50M M3 3,00  75,97  227,91 
02-002-010 EDIF APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 20,00  5 ,95  119,00 
02-002-015 EDIF LASTRO DE BRITA M3 2,00  233,59  467,18 
02-004-009 EDIF ARMADURA EM AÇO CA-60 - TELA KG 62,20  10,04  624,48 
02-005-010 EDIF CONCRETO FCK=25MPA - USINADO M3 2,40  539,06  1.293,74 
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03-040-015 EDIF LIMPEZA DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM REMOÇÃO DO EXCESSO DE CONCRETO -  
ATÉ 3CM 

M 80,00  33,09  2.647,20 

11-080-005 EDIF REPAROS EM EMBOÇO - ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL E AREIA 1:4/12 M2 8,00  64,80  518,40 
11-080-006 EDIF REPAROS EM REBOCO - ARGAMASSA DE CAL E AREIA 1:2 M2 10,40  33,60  349,44 
15-001-015 EDIF TINTA ACRÍLICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 132,14  18,01  2.379,84 
15-050-003 EDIF REMOÇÃO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA M2 132,14  7 ,08  935,55 
17-050-021 EDIF DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO M3 5,92  476,30  2.819,69 
18-012-006 EDIF IC.06 - BANCO EM CONCRETO APARENTE, TIPO PMSP M 50,00  328,96  16.448,00 
18-016-020 EDIF LIXEIRA DUPLA UN 5,00  1.424,84  7.124,20 
11.20.050 CDHU CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS M 80,00 11,42  913,60 
18B025 P2 MESA(1) BANCO(3) CONCRETO APARENTE (JOGO DAMAS)DEPAVE (MB99) CJ 6,00  2.343,03  14.058,18 

4.0  BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS (APARELHOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE)    R$ 59.767,24 

02-001-003 EDIF BROCA DE CONCRETO - DIÂMETRO DE 30CM M 3,00  136,05  408,15 
02-002-001 EDIF ESCAVAÇÃO MANUAL COM PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 1,50M M3 0,50  75,97  37,98 

 

OBJETO : 

LOCAL: 

ENDEREÇO: 

 

 

 PLANILHA DE ORÇAMENTO REFERENCIAL ESTIMATIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E 

REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA 
PRAÇA VILAS UNIDAS 

RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP 

Nº do Ítem Fonte 

Tabela Natureza dos Serviços Un Quant. 
SIURB C/ DES 

(JUL/2025) 
Preço Unitário Total 

02-002-010 EDIF APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS, PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 2,50  5 ,95  14,87 
02-002-015 EDIF LASTRO DE BRITA M3 0,25  233,59  58,39 
02-004-009 EDIF ARMADURA EM AÇO CA-60 - TELA KG 7,77  10,04  78,01 
02-005-010 EDIF CONCRETO FCK=25MPA - USINADO M3 0,25  539,06  134,76 
03-050-004 EDIF DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO M3 0,25  476,30  119,07 
18-014-005 EDIF CARROSSEL PARA 20 LUGARES, DIÂMETRO 2,20M, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00  4.711,76  4.711,76 
18-014-042 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - CASA TARZAN COM RAMPA ESCALADA, ESCORREGADOR E 

ESCADA MARINHEIRO 
UN 1,00  7.746,01  7.746,01 

18-014-045 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - ESCORREGADOR ( ALT.=1,80M COMP.=3,00M) UN 2,00  4.187,95  8.375,90 
18-014-046 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - GANGORRA DUPLA UN 1,00  1.554,20  1.554,20 
18-014-048 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - BALANÇA DUPLA UN 3,00  2.720,50  8.161,50 
18-014-049 EDIF PLAYGROUND BRINQUEDOS DE MADEIRA - ESCADA HORIZONTAL UN 1,00  1.871,74  1.871,74 
18-016-005 EDIF SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO UN 1,00  6.197,64  6.197,64 
18-016-008 EDIF REMADA SENTADA UN 1,00  2.253,91  2.253,91 
18-016-010 EDIF SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO CONJUGADO UN 1,00  5.531,93  5.531,93 
18-016-012 EDIF ROTAÇÃO VERTICAL TRIPLO CONJUGADO UN 1,00  2.042,57  2.042,57 
18-016-014 EDIF ESQUI TRIPLO CONJUGADO UN 1,00  6.987,44  6.987,44 
18-016-019 EDIF PLACA ORIENTADORA VERTICAL UN 1,00  3.481,41  3.481,41 

5.0  SERVIÇOS COMPLEMENTARES    R$ 2.859,47 

17-004-014 EDIF LIMPEZA E LAVAGEM DE PISO POR HIDROJATEAMENTO M2 338,80  8 ,44  2.859,47 
6.0  SERVIÇOS TÉCNICOS    R$ 36.562,58 

12-012-000 INFRA ENCARREGADO H 184,00  67,27  12.377,68 
20-003-001 EDIF COORDENADOR GERAL H 9,00  528,22  4.753,98 
20-003-004 EDIF ENGENHEIRO/ ARQUITETO PLENO H 75,00  190,43  14.282,25 
20-003-060 EDIF PROJETO BÁSICO (PRANCHA A1) UN 1,00  5.148,67  5.148,67 

  A (EDIF)   446.927,44 

  Taxa sob o valor do sub-total = B (EDIF) 24,32% R$ 108.692,75 

  Total em R$ - (A + B) = C (EDIF)  R$ 555.620,19 
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ANEXO III-B - PLANILHA E COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BDI - DESONERADO (COM DESONERAÇÃO)  
EDIFICAÇÕES  

      

      

      

Escritório Central  4,46% . 1,0446  

      

Lucro Bruto  8,00% . 1,1282  

      

      

IMPOSTOS:      

      

INSS  3,60%    

      

Cofins  3,00%    

      

PIS  0,65%    

      

ISS  2,00% . 1,2432  

      

BDI - EDIFICAÇÕES    24,32%  
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ANEXO III-C - TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

 TAXAS DE LEIS SOCIAIS NOS CUSTOS DA CONSTRUÇÃO - HORISTAS  

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS ( % )    

A 1 Previdencia Social    5,00  

A 2 FGTS     8,00  

A 3 Salário Educaçao    2,50  

A 4 SESI     1,50  

A 5 SENAI     1,00  

A 6 SEBRAE     0,60  

A 7 INCRA     0,20  

A 8 Seguro contra risco e acidente de trabalho (INSS) 3,00  

A 9 SECONCI    1,00  

 Total do Grupo A       22,80 % 

B ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A ( % )  

B 1 Descanso semanal remunerado (DSR)  17,50  

B 2 Feriados que coincidem com dias úteis  3,86  

B 3 Auxílio Enfermidade   0,23  

B 4 Licença Paternidade   0,24  

B 5 Acidente de Trabalho   2,59  

B 6 Faltas abonadas    0,73  

B 7 Dias de Chuva e outras dificuldades  1,49  

B 8 13.º Salário    10,97  

 Total do Grupo B       37,61 % 

C ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA GLOBAL DE A ( % ) 

C 1 Depósito por despedida sem justa causa  4,40  

C 2 Férias indenizadas    14,62  

C 3 Aviso prévio indenizado   13,36  

C 4 Indenização Adicional ( Lei 7.238 / 84)  1,11  

 Total do Grupo C       33,49 % 

D REINCIDÊNCIAS      

D 1 Reincidência de A sobre B   8,57  

 Total do Grupo D       8,57 % 

E COMPLEMENTARES     

E1 vale refeição    16,91  

E2 vale alimentação    10,93  

E3 vale transporte    5,22  

E4 EPI's     0,18  

E5 seguro de vida coletivo   1,00  

 Total do Grupo E       34,25 % 

   TOTAL DOS ENCARGOS   136,73 % 
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ANEXO III-D  
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA 
PRAÇA VILAS UNIDAS 
RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP 

CRONOGRAMA 

 

 DESCRIÇÃO 
CUSTO PMSP PRAZO 90 DIAS 
VALOR TOTAL MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES   R$                65.339,16  33% 21.561,92 33% 21.561,92 34% 22.215,31 

2.0 QUADRA DE FUTSAL  R$              231.472,58  60% 138.883,55 40% 92.589,03 0% 0,00 

3.0 PRAÇA  R$                50.926,41  10% 5.092,64 40% 20.370,56 50% 25.463,21 

4.0 BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS  
(APARELHOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE)  R$                59.767,24  0% 0,00 0% 0,00 100% 59.767,24 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$                  2.859,47  0% 0,00 0% 0,00 100% 2.859,47 

6.0 SERVIÇOS TÉCNICOS  R$                36.562,58  33% 12.065,65 33% 12.065,65 34% 12.431,28 

SUBTOTAL (EDIF) 

 BDI 24,32% 

TOTAL (EDIF) 

 R$              446.927,44   R$                  177.603,76   R$                  146.587,17   R$                  122.736,51  

 R$              108.692,75   R$                    43.193,24   R$                    35.650,00   R$                    29.849,51  

 R$              555.620,19   R$                  220.797,00   R$                  182.237,17   R$                  152.586,02  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO PANTALEÃO, 
SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

A empresa___________________inscrita no CNPJ sob nº_________________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr(a.________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº_____________________e do CPF nº______________________DECLARA, sob as penas da Lei, que 
não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim que não 
possui débitos para com a Fazenda deste Município. 

 

 

 

 

 

(local do estabelecimento), de de 2026 

 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÕES  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO PANTALEÃO, 
SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A empresa______________________inscrita no CNPJ sob nº_____________________, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________,portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________________ e do CPF nº ________________ DECLARA: 

 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 

com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos 

§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
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observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

(local do estabelecimento), de de 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Procurador 
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ANEXO VI 

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO PANTALEÃO, 
SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO  

PMSP SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS – SMSUB 

A empresa .........., estabelecida na .......... nº .........., complemento .........., CNPJ nº , 

telefone: .........., fax: .........., e-mail: .........., bairro .........., Cidade: .........., Estado , INDICA 

como responsável técnico e equipe técnica os profissionais abaixo: 

 

NOME INSCRIÇÃO 
CREA/CAU 

  

 

Local e data 

(assinatura do responsável da licitante) 

Nome/RG/CPF/CARGO 
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ANEXO VII 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO PANTALEÃO, 
SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

TIPO: MENOR PREÇO. 

A situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a apresentação do balanço 
patrimonial do exercício anterior ao da realização do certame licitatório e dos índices de: Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG). 

  

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

≥ 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

≥ 1,00 
Passivo Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

≥ 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

Local e data 

  

(Assinatura do responsável da licitante) 

Nome 

RG 

CPF 

Cargo 
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ANEXO-VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO PANTALEÃO, SÃO 
LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A empresa__________________ , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica nº_____________com 
sede na _________________ nº ________, neste ato representada por seu representante legal/procurador, 
que ao final subscreve, declara para os devidos fins que o (a) Senhor(a) Engenheiro(a) ou Arquiteta 
(a)_________________________________, crea de ___________________ realiza ou vistoria na 
________________________________ Endereço do local de execução dos serviços 
_______________________________________ 

e tem pleno conhecimento das condições para execução dos serviços, inclusive quanto suas dimensões 
físicas e risco, não podendo alegar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de 
sua proposta ou do perfeito cumprimento do contrato. 

 

 

 

Local de de 2026. 

 

 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome:  
R.G.: 
C.P.F.: 
Cargo ou função 
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ANEXO IX – MODELO DE TERMO DE AUSÊNCIA DE VISTORIA TÉCNICA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/SUB-VP/2026 

PROCESSO SEI N° 6060.2026/0000674-6 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA VILAS UNIDAS, LOCALIZADA À RUA BERNARDINO PANTALEÃO, 
SÃO LUCAS, SÃO PAULO - SP. CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que a 
empresa...................................................., inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o n°....................................., com sede na..................................................-
Bairro..............Cidade–---------------------UF..................., por intermédio do seu representante legal senhor, 
portador da Cédula de Identidade n° ..............................., inscrito no Cadastro de Pessoa Física n°............. 
,optou pela não realização da vistoria técnica,e ciente de que não serão atendidas solicitações durante a 
execução dos serviços sob argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados 
deste projeto. 

 

Local de__________ de 2026. 

 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 
 
 Nome: 
  
R.G.: 
 
C.P.F.: 
 
Cargo ou função 


